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PORTARIA 252/2024
DISPÕE SOBRE A EXONERAÇÃO E NOMEAÇÃO QUE

MENCIONA
O Presidente da Câmara Municipal de Uberlândia, no uso de 
suas atribuições legais, RESOLVE: 
Art. 1º - Fica exonerado a partir de 08 de maio de 2024, do 
cargo de provimento em comissão, o servidor abaixo rela-
cionado, lotado no gabinete do Vereador Antônio Augusto 
Gonçalves Goulart (Queijinho):

Assessor Parlamentar – Cód. ASP - 01
José Givaldo dos Santos.

Art. 2º - Fica nomeado a partir de 08 de maio de 2024, 
para o cargo de provimento em comissão, o servidor abaixo 
relacionado, a ser lotado no gabinete do Vereador Antônio 
Augusto Gonçalves Goulart (Queijinho):

Assessor Parlamentar – Cód. ASP - 03
José Givaldo dos Santos.

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Câmara Municipal, 07 de maio de 2024.

ROSENVALDO CORREIA DE MENDONÇA
(Zezinho Mendonça)

 Presidente

Cadastro pode ser feito a qualquer momento, no Portal da Justiça Eleitoral


